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PORTARIA CRECI/MA Nº 072 de 02 de dezembro de 2021. 
 

O Presidente Interventor do Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 20ª Região, 
nomeado através da Resolução – COFECI Nº 1.417/2018, publicado no D.O.U em 31.12.2018, e no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução COFECI nº 013/78, Art. 1º, inciso XVIII, 
publicada no D.O.U. em 29.12.78,  

 
CONSIDERANDO o artigo 67 da Lei nº 8.666/93, a qual prevê que a execução de contrato 

deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 
designado.  

CONSIDERANDO a necessidade de designação de fiscais de acordos administrativos, que 
serão responsáveis por anuir à execução dos contratos consolidados no CRECI/MA. 
RESOLVE: 

Art. 1 – NOMEAR a servidora Cleomaria Silva Ferreira como fiscal Titular para acompanhar 
e fiscalizar, durante sua vigência, o contrato abaixo relacionado: 

Objeto: Prestação e utilização do serviço público de energia elétrica entre a distribuidora e o 
consumidor, de acordo com as Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica e 
demais regulamento expedidos pela Agencia Nacional de Energia eEétrica – ANAEEL  
UNIDADE CONSUMIDORA: 37322792 –  São Luís 
    3007996780 - Imperatriz 
    3008982790 - Balsas 
CNPJ: 02.272.793/0001-84 
Contratado: Equatorial Maranhão Distribuidora de Imóveis – 20ª Região 
Processo Administrativo: 2021.20.30003014 
Dispensa nº 027/2020 
 
Art. 2º – O período de validade desta portaria é de 02/12/2021 à 31/12/2021  

São Luís, 02 de dezembro de 2021. 

  

 
FRANCISCO DE ASSIS CORDEIRO    ISMAEL DE ASCONCELOS VERAS 

      Presidente Interventor      Diretor Secretário 
 
Ciente e de Acordo: 
 
_______________________ 


